LEI Nº 5.695 - DE 29 DE DEZEMBRO DE 2005

Autoriza o Executivo Municipal firmar Convênio de cooperação mútua com a União Recreativa dos Trabalhadores - URT, visando a inclusão social de crianças e adolescentes carentes através do esporte, autorizando ainda, a execução de obras, adequando a segurança no estádio “Zama Maciel” e dá outras providências

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio de cooperação mútua com União Recreativa dos Trabalhadores - URT, visando a inclusão social de crianças e adolescentes carentes, através do esporte.


Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a executar obras, até o valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), de melhorias no Estádio “Zama Maciel”, para proporcionar maior segurança aos jovens que integrarem o projeto, bem como aos munícipes que freqüentam aquele centro esportivo. 

Parágrafo único. As obras edificadas no Estádio Zama Maciel, serão incorporadas ao patrimônio da União Recreativa dos Trabalhadores.


Art. 3º Para acobertar as despesas decorrentes da execução deste Convênio, o Município utilizará como fonte de recursos a dotação orçamentária nº 10.01.00.27.812.0046.1.034 - Construção Ampliação e Melhorias de Infra-estruturas Esportivas - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações, constantes do Orçamento vigente.


Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de dezembro de 2005, 116o ano da República e 137o ano do Município


Antonio do Valle Ramos - Prefeito Municipal 
